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- PROJETODE LEIN° __41620/2017 ©

'Dlspoe sobre a apllcagao da Iel mun;cipal que :

trata do reajuste salarial dos servidores

: publlcos efetivos, ativos e lnatlvos, detentores i

municipio de Palmelra, para os serwdores da
'Camara Mumclpal de Palmelra no. ano de 2017 :

Yoo

Art 12 A lei mummpal que concedeu a recomposngao salanal de 6 48% (sels v1rgula' L
quarenta e oito por cento), a titulo de. reposicéo inflacionaria aos. servidores '
“publicos municipais efetivos, ativos e inativos, detentores de emprego puhllco e . .

de emprego. publrco e - comissionados do

. comissionados, aplica-se também aos servndores publlcos efetlvos, atlvos ‘e matwos Wil

e comlssmnados deste Poder Leglslatlvo b e TGS
_) Art. 2° Esta lei entrara em vngor na data de sua publtcagao com efeltos retroatlvos‘
a data de 12:de janeirode2017. = = B 1 o

)

Sala das Sessoes da Camara Mumcnpal de -
, Palmeira, Estado do Parana em 07 de feverelro
) . : de2017 ; piEa
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~ concedida a todos os servidores puiblicos' municipajs, a0s servidores piiblicos do.
Poder Legislativo. IRt ; S s B i
dos servidores piiblicos, sendo um instrumento que visa. unicamente, rever o valor
aquisitivo, ou seja, o valor nominal da remunerag&o ou subsidio em face da
desvalorizagdo da moeda ocasionada pela inflagdo,: com fulcro no_.ért‘j.-_-_.‘:}_?’,'X? da .

e

Constituicso Federal.

préprio do Poder LeQislatiVo, es'fend'en/cio "a‘-épﬁ'cégé‘p: Adjq_s _'é?@itos( da l‘ei;u,.a'c’;s ;
.servidores do Poder ' Legislativo, ] ,ev’i”_tahldo-‘s_e._ » q;'JéIq&ér ‘-,iriter_gretégé'q ou
irreguléridade posterior, uma. vez. que ‘_ekfsté" -ehfendfméhtq o ":s,ent'idbj da .
- Necessidade da edigéo de ato préprio. L : L e ‘ s
 Ressalta-se que - os e”fe.iftlos da presente j’l:e',i,., assim como da :'ile‘i-,vde} O
iniciativa 8o Executivo, felroagem 4 data de 1° de janeiro de 2017, considerada
pela praxe a dat'a‘ base de_sfes érgéos»pubﬁcds_. O;‘ preéente '-pr'ojgf@ de l,é.i’;fnéo .‘fo';i T
apresentado no ano de 2016 em virtude de'se tratar de ano elgité_rall‘ e

‘- b . Sala das. Sessges da . Camara_Municipal de
; o .Palmeira, Estado do Parana, em {07:de fevereiro'

de 2017.
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